
ATO Nº 03/2010- CGMP

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo  art. 29,  XX da Lei Complementar  nº 11/96, comunica
aos membros do Ministério Público que:

1-  as substituições das Promotoras de Justiça Corregedoras, para
efeito de plantão permanente,  dar-se-á da seguinte forma: 

PROMOTOR  CORREGEDOR CORREGEDORIA -GERAL

Kristiany Travessa Rocha Lima de Abreu  Substituto- Rita Márcia Leite Santos

Rita Márcia Leite Santos  Substituto-Kristiany Travessa Rocha Lima de Abreu

2-   sempre  que houver necessidade de ausentar-se do plantão, o
Promotor de Justiça Corregedor deverá comunicar o fato, com antecedência, ao seu substituto
imediato.

3-   este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
  

Salvador, 02 de junho de 2010

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE
Corregedor-Geral do Ministério Público


